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LUCIENE SCHADES, brasileira, natural de Vitória/ES, solteira, nascida em 10/09/1975, 
empresária, portadora do RG nº 1.576.380, expedida em 07/12/2009 SPTC/ES, inscrito no CPF 
sob o Nº 082.356.637-40, filha de Becenor Duarte Schades e Juelinda Krauser Schades, 
residente e domiciliada na Rua Daniel Berger, S/Nº, Nova Munique, Vila Pavão/ES, CEP: 29.843-
000. 
 
Única sócia componente da empresa INOVATECH LTDA, com sede na Rua Luzia Dutra, Nº 611, 
Bairro Novo México, Vila Velha/ES, CEP: 29.104-019, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº 
44.628.308/0001-51 e registrada na JUCEES sob o NIRE 32202860902 em sessão de 
17/12/2021, resolve alterar seu contrato social de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Alterar o endereço da sede da empresa para Rua Regente Feijó, Nº 
434, Anexo 1, Bairro Nossa Senhora da Penha, Vila Velha/ES, CEP: 29.110-160. 
 

 
Em face das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social: 

 
2ª Alteração Contratual – CONSOLIDADA 

INOVATECH LTDA 
 
Pelo presente instrumento particular, o abaixo assinado: 
 
LUCIENE SCHADES, brasileira, natural de Vitória/ES, solteira, nascida em 10/09/1975, 
empresária, portadora do RG nº 1.576.380, expedida em 07/12/2009 SPTC/ES, inscrito no CPF 
sob o Nº 082.356.637-40, filha de Becenor Duarte Schades e Juelinda Krauser Schades, 
residente e domiciliada na Rua Daniel Berger, S/Nº, Nova Munique, Vila Pavão/ES, CEP: 29.843-
000. 
 
Única sócia componente da empresa INOVATECH LTDA, com sede na Rua Regente Feijó, Nº 
434, Anexo 1, Bairro Nossa Senhora da Penha, Vila Velha/ES, CEP: 29.110-160, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o Nº 44.628.308/0001-51 e registrada na JUCEES sob o NIRE 
32202860902 em sessão de 17/12/2021. 
 
Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de INOVATECH LTDA, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Espírito santo sob NIRE nº 32202860902 em sessão de 
17/12/2021, inscrita no CNPJ sob n° 44.628.308/0001-51 (artigo 997, II, CC/2002). 
 
Cláusula Segunda: A empresa tem a sua sede e domicilio localizados na Rua Regente Feijó, Nº 
434, Anexo 1, Bairro Nossa Senhora da Penha, Vila Velha/ES, CEP: 29.110-160 (artigo 997, II, 
CC/2002). 
 
Cláusula Terceira: A empresa tem por objetivo: 
80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO  
26.21-3-00 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  
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35.30-1-00 - PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VAPOR, ÁGUA QUENTE E AR CONDICIONADO  
42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA  
42.21-9-04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES  
42.21-9-05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES  
43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA  
43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO  
43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES  
45.11-1-01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 
45.30-7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
45.30-7-04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
45.30-7-05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR  
45.41-2-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS  
45.41-2-04 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS  
45.41-2-06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
46.19-2-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL 
NÃO ESPECIALIZADO  
47.13-0-02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES  
47.23-7-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS  
47.29-6-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE  
47.41-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO  
47.43-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS  
47.44-0-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
47.44-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS  
47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL  
47.51-2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA  
47.51-2-02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  
47.52-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 
E VÍDEO  
47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS  
47.54-7-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO  
47.55-5-01 – COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS  
47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO  
47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO  
47.56-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS  
47.57-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO  
47.59-8-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE  
47.61-0-03 – COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA  
47.63-6-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS  
47.71-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS  
47.72-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS  
47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS  
47.82-2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS  
47.82-2-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM  
47.83-1-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA  
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47.89-0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS  
47.89-0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO  
47.89-0-08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM  
47.89-0-99 – COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE  
56.11-2-03 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES  
56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES – BUFÊ  
56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMICILIAR  
61.90-6-01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES  
62.01-5-01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA  
62.01-5-02 - WEB DESIGN 
62.02-3-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 
62.03-1-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO 
CUSTOMIZÁVEIS  
62.04-0-00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
62.09-1-00 – SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
63.11-9-00 – TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET  
63.19-4-00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET 
73.19-0-02 - PROMOÇÃO DE VENDAS  
77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR  
77.32-2-01 – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES  
77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES  
77.33-1-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 
77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES  
77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR  
82.99-7-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE  
95.11-8-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS  
95.12-6-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO  
95.21-5-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 
 
Cláusula Quarta: O capital é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), divididos em 300.000 
(Trezentos Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já subscritas e integralizadas 
em moeda corrente do país da seguinte forma: 
 
LUCIENE SCHADES 
 
CotasSubscritas 
Cotas Realizadas 

 
 
      300.000 
R$ 300.000,00 

 
100% 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado. 
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Cláusula Quinta: A empresa iniciou suas atividades em 17/12/2021 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado (artigo 997, II, CC/2002). 
 
Cláusula Sexta: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, mediante alteração 
contratual assinada pelo sócio. 
 
Cláusula Sétima: A empresa não se dissolverá pela morte, falência, ausência ou impedimento do 
sócio, ficando os herdeiros ou sucessores sub-rogados nos direitos do falecido, falido, ausente ou 
impedido, se nisso concordarem e mediante procedimento legal aplicável. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) remanescente(s) o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial na empresa a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula Oitava: A administração da empresa será exercida por LUCIENE SCHADES, com 
os poderes e atribuições de nomear procurador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em seu 
próprio favor ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
 
Cláusula Nona: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (artigo 1.011, § 1º, 
CC/2002). 
 
Cláusula Décima: Os casos omissos ou duvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato e noutras disposições legais que forem aplicáveis, ficarão desde logo eleito o Foro da 
Cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, para dirimir quaisquer litígios entre as partes 
contratantes, ações fundadas neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial 
que seja.  
 

E, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 via. 
 
 

Vila Velha/ES, 17 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 

______________________________ 
LUCIENE SCHADES 
Sócia Administradora 
CPF: 082.356.637-40 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa INOVATECH LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08235663740
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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